
 
 

INDICAÇÃO Nº. 53/2026 
 

Proponente: Vereador Abrão Levi Kiffer 
 

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 

O Vereador ABRÃO LEVI KIFFER, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem res-
peitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após apreciação do 
Plenário desta Casa de Leis, que seja realizada obra de alargamento da Rua Thieres Ve-
loso, por meio da retirada do muro localizado paralelo à linha férrea, com início nas pro-
ximidades da empresa Macedel e término após a empresa Manos Auto Center, neste 
Município. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por finalidade melhorar as condições de mobilidade ur-
bana e segurança viária na Rua Thieres Veloso, importante via de circulação no município. 

Atualmente, a referida rua apresenta limitações em sua largura útil, em razão da existência de um 

muro construído paralelamente à linha férrea, o que acaba restringindo o espaço destinado à circu-

lação de veículos e pedestres. Ressalta-se que a via possui grande fluxo de veículos, sobretudo em 

razão da proximidade com estabelecimentos comerciais e com a Escola Elisiário Ferreira Filho, o 

que gera intensa circulação diária de estudantes, pais, funcionários e moradores da região. Além 

disso, a Rua Thieres Veloso passa a receber significativo volume de veículos provenientes da BR-

262, especialmente em momentos em que o trânsito no centro da cidade encontra-se interrompido 

ou com restrições, sendo utilizada como rota alternativa. Dessa forma, o alargamento da via medi-

ante a retirada do referido muro permitirá a ampliação do espaço destinado à circulação, propor-

cionando maior fluidez no tráfego, melhoria das condições de mobilidade urbana e aumento da 

segurança para motoristas e pedestres, especialmente para os estudantes que transitam diaria-

mente pelo local. 

Assim, considerando a relevância da medida para a organização do trânsito e para a segurança da 

população, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias 

para viabilizar a realização da obra indicada.  

 

Sala das Sessões, 11 de Março de 2026. 

 
 

ABRÃO LEVI KIFFER 
 Vereador 
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